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CONSóRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAJU

JUSTTFTCAT|VA DA DTSPENSA DE LtGrrAÇÃO No 008/2023

RATIFICO esta JUSTIFICÀTTVÀ publique-se e
providencie-se o respectivo contrato.

Laranjeiras/SE, : : de zoz3.

Santos

A COMTSSÃO PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO DO

CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO DA GRANDE ARACAJU,
ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos do Decreto n' 01, de 02 de janeiro de
2A23, vem justificar o caráter de dispensa de licitação objetivando o serviço de
manutenção e confecção de Equipamentos para Coleta Seletiva do CONSBAJU, em
conformidade com o art. 24, inciso ll, §1o da Lei n" 8.666193, e de acordo com os
motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO, a necessidade de atender à Política Nacional
de Resíduos Sólidos (PNRS), nos municípios consorciados com o fomento e
implantação de coleta seletiva;

CONSIDERANDO, também a responsabilidade constitucional
desta Autarquia Pública na severa prestação de serviços de caráter essencial, para a
Política Nacional de Educação Ambiental, Lei 9.79511999, como uma ferramenta de
orientação para tomada de consciência dos indivíduos frente aos
problemas ambientais em seus municípios;

CONSIDERANDO, que na Administração Pública em regra
todos os contratos sejam precedidos de processos licitatórios, no êntanto, a Lei n"
8.666193, em seu art. 24, inciso ll, combinado com §'lo do mesmo artigo, trata da
dispensa de licitação para compras e serviços de valor até 10 "/o (dez por cento) do
limite previsto na alínea "a", do inciso ll, do art. 23, do mesmo Diploma Legal, sendo
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DÀ GRANDE ARACAJU
este percentuais referidos nos incisos I e ll do caput deste artigo serão 20% (vinte por
cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos;

lnstada a se manifestar, esta Comissâo Permanente de Licitação
vem apresentar justificativa de dispensa de licitação sub examine, o que faz nos
seguintes termos:

Art.24. É dispensável a licitação:

ll - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por

cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo
anterior e para alienaçÕes, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um rnesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez;

§1o Os percentuais referidos nos incisos I e ll do caput deste
artigo serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e
serviços contratado$ por consórcios públicos, sociedade de
economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

A escolha de ED§ON BARBOZA SANTOS - 929.985.265*00,
não foi contingencial. Prende-se ao fato de ter sido â que apresentou o menor preço
entre os orçamentos coletados por esta Autarquia.

DA JUSTIFICATIVA DE PREçO

Conforme se pode constatar através da confrontação dos
orçamentos apresentados e da proposta apresentada por EDSON BARBOZA
SANTOS - 929.985.265-00, no valor Global de R$ 15.400,00 (quinze mil e
quatrocentos reais), verifica-se, facilmente, ser este compatível com os praticados no
mercado, estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles e estar dentro do limite
estabelecido pelo Arl-24, inciso ll, §1o da Lei Federal no 8,666/93"
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CONSÓRCIO PÚBLIcO DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAJU
Perlustrando Marçal Justen Filho, resta claro o interesse público

na contratação ora pretendida. Veja-se:

'â contrataÇão administrativa pressupÕe

atendimento ao interesse público. lsso significa que a ausência
da contratação representaria um prejuízo para o bem público. Se
inexistisse um interesse público êm risco, nem caberia
íntervenção do Estado, a atividade pública não pode ser
suprimida ou diferida para o futuro. Afinal, essas sâo
características inerentes à Administração Pública"

E, complementando, assevera

"Na generalidade dos casos em que o
Estado dispÕe-se a contratar, este é motivado a atuar para evitar
dano Potencial".

CONSIDERANDO, que a contrataçâo direta não pressupÕe a
inobservância dos princípios administrativos, nem, tampouco, caracteriza uma livre
atuação da administração. Quando em verdade há um procedimento administrativo de
Dispensa de Licitação que antecede a contratação, possibilitando também tratamento
igualitário a todos quando da realização da pesquisa de preço no mercado através de
orçamentos, conforme fora realizado previamente pelo Consórcio Público de
$aneamento Básico da Grande Aracaju - CONSBAJU.

CONSIDERANDO, que conforme dito anteriormente, o

Consórcio Públieo de Saneamento Básico da Grande Aracaju - CONSBAJU, teve o
cuidado de pesquisar os preços no mercado com empresas do ramo pertinente ao
objeto a ser contratado, identificando as características necessárias e importantes
para a composição dos preços.

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima
elencados, opina a Comissão de Licitação do Consórcio Público de Saneamento
Básico da Grande Aracaju - CONSBAJU, pelo acatamento da contratação e se
pronuncia favoravelmente à celebração do contrato, com a exigência do prévio
processo licitatório, ex vi do Art. 24, inciso 11 §1o da Lei 8.666/93. Submetemos a
presente JUSTIFICATIVA a apreciação do Excelentíssimo Senhor Presidente do
Consórcio Público de Saneamento Básico da Grande Aracaju - CONSBAJU, para
quê, na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua publicação, na forma do

httos://consorçiograndearaçaju.se,gov.br - e-mail: çonsbaju@,hotmail.com
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COI'ISÔRCIO PÚELICO DE SANEAMENTO EÁSICO DA GRANDE ARACAJU
Art. 13, inciso Xll, da Constituição Estadual, como conditio sine qua non para eficácia
deste ato.

Laranjeíras,27 de junho de 2423

Silva Cardoso
Presidente da C.P,L

Evaldino. drade Bruna Kauany Vieira
[Me ro da C.P.L. Membro da C.P.L

NS
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAJU

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que a

JUSTIFICATIVA DA D!§PENSA LICITAçÃO No Aü2A23 para contratação de

aquisição de materiais de proteção e segurança, junto a EDSON BARBOZA

SANTOS - 929.985.265-00, foi afixada no quadro de avisos desta Autarquia para

conhecimento geral, em confornidade com o art. 13, inciso Xll, da Constituição

Estadual.

LaranjeiraslSE,2T de junho de 2023.

Silva Cardoso
Diretora Executiva

httos;//consorciosrandearacaiu.se.e,ov.br - e-mail: consbaiu@.hotmail.com

*rl^^,* À,f*- UtdBn



X*X Gcnprclo Priàllco dc

ú-€i-+ sâr*rÀrÉrÍÍo aasrco

t1'# dosffiiêt*lo&<
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAJU

1

EXTRATO DE CONTRATO

D|SPENSA DE LrCrrAÇÃO No Oü2A23

CoNTRATO No 0í1t2023

CONTRATANTE: CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO

DA GRANDE ARACAJU/SE

CONTRATADO: EDSON BARBOZA SANTOS

OBJETo: CONTRATo DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E

CONFECÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA COLETA

SELETIVA DO CONSORCIO PUBLICO DE

SANEAMENTO BASICO DA GRANDE ARACAJU/SE.

VALOR CONTRATADO: RS 15.400,00.

BASE LEGAL: ART. 24,11, §1 DA LEI FEDERAL No 8.666193.

DATA DA ASSINATURA: 19 DE JULHO DE 2023.

PRAZO DE UGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2023

LaranjeiraslsE, 19 de JULHO de 2023

VALMIR DE SANTOS

https://consorciograndeaÍacaju.se.gov,br - e-maill consbaiu@hotrnail,çom
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§Õr{TRÂTo rE $§ftvrÇü ür rxsxurrruÇÃ* H
cor*nerçÀo oE EGUTFAMEHTüs FARÀ üüLETA
§ELãT}Vê EUÊ ÊNTRÊ §I TELEBRÂIII ü
çor'rsÔeçro pÚeuco D§ $ANEÀMEÊ.iTÕ rnsco
DA GftAfiISE ÀRÂTÀJU § D§ OU'THO LA§O E§§Oh{
BARBOZÁ $ÀNTê§,

Feia Bresente ln$tr{.im#í"}io p,articu{ar de'.lontrato para prestação de aerviços. reuníram*se, de
um |a*c o ffONSORÇIO FUBLICO DE SAI'IEAMEfiITO EA§ICO DA GRANPH ARACÂJXJ,
Fessca iuridt*e ,J* üireito PúbÍico. co*: endereço à ftua üetúlio Vargas, t?. Saia ü5,
Lara$3eira#SE, t.N,F"J n'" ?ü.§§4.3í}110001-91, dorayante *efisrninadâ simpt*smente
CONTRÂTAIITÊ, aqui representada pek: seu Fresiciente, §r VÀLMlft DE ,JÊSUS §ÀNTOS.
brasileir*, çasadç, partador d* ft§ 326.S14 SSP/SE, ÇPf l{o i7CI.100.§55-7?, rcsiflente *
donricitiacio na Rua Atltônío Card*sc §antas, sln, na cidade d* Generai fulaynard. Estado d*
S*rgip*, e §DSON §ARBü;Â §ANTü§. brasileiro, maiçr, Çãpaz. inscrit* n* tFF no
'ü2S.§S5.2riF**" com enclereço na Rua §iqueira de fiíeneees. nü 476 Eairra üentro, CÊP"
4ü"17ü-üüú" Laranleirasl$E. doravante d*n*minado GONTRÂTÀ§O, têrn iusto * aeçrdado
enire si â pre*entê ü*ntrato de de Servi*a de M*nutençáo e confecçâo de Equipamentos
para 0*leta §eietiva, corn fundamento ílú ar1. 24, inciso ll, §1" da l-et Ro" S.â§§, de 21 de
junh* ete 19$3, e suas alteraçôes. corni:Ínadas c*m as demais nôrmãs de direit* splicávers a
espé,cie" mediante cláusulas * eondiçôes a seguir descritas:

CLÁU§ULA PRIMEIRA .. üS SBJ§TG

'1.: C*nstiiui n ob.ieta do prese*te c*ntretr §ÊRV|ÇC DÉ MANUTENÇÃO E CC:NFECÇÀü
i]f; §QUIPÀMÊí',IT0§ PARA üOLETÂ §ELETfVA de acordo corTr âs especificaçôes e
quer:titativc eonsiânte no Anexo l.

SLÁUSUL.A SEGUNDA * DO$ NOCL}MENTO§ APLIGAVEI§

a,á. lntegranr ü presÊnte Contrato" rorfic se nele estivessern trâfisÇritos, p*ra toct*s os finç
de direito, os seguÍntes documento§, os quãi$ ãs pârtes contrâtãntes dsüiârem Íer
çt:nhe*imentü d0 seu tesr.

" "iustífiçativa* ürÇamento prévic da t$ntratãd§
" Aplic*Çã* da Lei no 8.SSS1S3 e Legislaçãa *a*rplernentar

- (-r11af;!:
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TON§ÓRTIü pÚBLICO ÜT SANEA,MENTü BÁSICO DÀ 6RA.NüE ARACÂJU

cúusulÂ TERcETR.A - §À vrGÊHcH

3.1 S presefiÍe cofttÍãto terá iníçio a partir da data de sua assinatura e tén"*inc enn 31 de
dezembra 2ü23"

cLeusulÂ QuÀRTÂ - ÍlÀ§ oEnlGAçÔÉ§ üÀ C0}*TRATAIIA

4..1- $â* ohrrgeçÕes da Contratada, além de outras previslas fiü rorp$ desle cantrato e nt:s
termos aplicáveis çiisarirninadçç na Cláusula Segunda, a$ sesuinte§:

e) Âceitar. das me*ruas condiçôes ÇÕntratuais, os acráscirnos cu supre.ssÕes ilse se
fiaer*m neces**rios. durante a vig**cia do Cüntrat#. em eontormidadê conl ú dispÊsitiv* nã
Lei n* 8.66âl'l§*3r
t S*licitar da Contratante eÍn lÊmps hábil. quaisquer inf*rmaçÕes ou esclareeim*ntos
que 1ulgar ne*essário, que pôssârn vir a comprometer a execuçáo do obleto contratual.
gi Re*pons,*blliza*se integraime*te pelos danos que vicr â causâr ao Consorçir Públie*
<ie Sanearnento Básice da Grande Aracaju au de Tercêiros. por si ou por seus empregad*s.
isentandç * CON§BAJU de todar e quaisquer reclanraçÕes que possêm surEir, decorrentes
do n:eterial. objeto do contrato:
hi ftesponsabiliza-sê corfi às despesas referentes à entrega de produtos. salarial,
impostos e quaisquer tributos qu* venha a inserir sobre * fornecinrento.

cúust;la eurnTn * BAs oBRrGÂçÕEs tl* §$HTRATAr,rrr

§.1 §áü obrigaçÕes da cçntratante, aiem de outras previstas no Çorpo destç çsntrat* m nçs
tÊrÍros aplicâveís drscrÍminados na üláuçula Seg*nda, as seguintes:

c) E.fetuar os pâgamentos dos valores üênstafttês de tláusuia Sextâ * devidCI rà

ü*ntratada,
d) Fornecer os dadc* tecnicos e esclarecirnentos salicitados pela Contrstada. *rn temp*
lcábíi. de forma a nâo eomprorneter a ex*cuçáo do cbje{o cantratual.

tt"IrU§ULA SEXTA * §s VÂLOR Ç0illTRATABü

$.'1 - Â CÕntratante pagará a Oontrata*a pelr:s Éerviços de rnanutençào e cünfecÇâ* e,e
eqr:ipan'lent§$ parâ coleta seletiva- o valor global rle R§ 15.4*ü,00 (quinze n":ii e quatroÕento§
realsi.

Par*gr*fo Prirneiro * f.üo valor acirna referid* está inçluído todas as despesas qu* direta *
iftdiretamente decorrem do objeto deste üontrato. inclusive üs crlstos da Ccnlratacia r:çn'l seu
pessoai e respectivas enÕârgos soeiais. trabalhistas, previdenciários, admínistrativos,
impostos. taxas. *rnclurnentos. or;tras contrihuiçôes de qualqusr nâtureue e demais rustü§
previstas na leqíslaçãa vigente.
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ÜüTi§üRCtO PÚBL1Tü ü[ 5A,I'ü§AI,$TNTO BÁ§tCÜ DÀ SüANÜ§ ÀRAüÂJU

ttÀu§ur-Ã gÉrrnan * mÂ§ tür*ürç*Es n§ pAGAMENTÕ ü *A
rruA*rMpLÊhürrÂ

7.1. 0 pagnrnento será efetuado de ac*rd* seríi o fsmecinrento, *m até 10 {dee} dias após *
recehimento da NCIta Fiscal com a devida alltentiffição dü rnatâíÍãl e a§ têrtldÕes nÊsatives
d€ CERTiNOE§ ÜE REGULÀRIDÂDE TÊIüUTÂRH, TRAÊALHISTA, E OUTÊAS
t.tEt§§sÁRtÀs"

Farágraf* Prirneira -" Os cl*curnent*s fle c*brança náo comprovâdos serão d*v*ividss c*lri
laspectiv+s rndicativos d* ccrr*çáo â sêrsrn efetuados *, neste cssü, â d*ta de sr-l*
rÉâprêsentaçâ* será a dat* do iníei* parã â nüvã csntãgem de prãzo q:Je disperâ a*
Cü|']$B,*.JU para *fetuar o pagamento nas condiçÕes estipuladas no itern 7.'í.

TúU$uLÁ OITÀVA _ üA eESSÃo ue DIR§fT§s

8.1.. A Conti"atada n§o poderá çederou transf*rir ns tedo ôu err parte o objetr cl* presente
csntrato. safv* c*n* aut*rizaçã* právia e pnr es*rita da flcntratante.

TLÁUST.ILA f.{OItIA * üÀ§ FENALIilA*E§

S.1- À inexecuç&o tstal su pareial de objetCI e das *iausulas de qu§.se compoe este üontrat*.
*u cles*umprirnento de q*aisqr"ier das Cláusula* contratuais, sujeitará a Cantratada. *ârântÍdâ
s prêvia defesa. ás sanções prevista na l-ei E.§66193 e descritas a seguir

d] fttlulta de 1% (um pcr *ento; sÕbre * valür totat dls CÕntrãtc per dra de atrâsÕ nâ
entrega. orJ p+r iiem não *t*ndido, *m desaesrdú com a* eepacíficaçôes *te 1ü {dezi
dias após o vencimento do praea parâ s iníçio dos serviÇcsi

e) Suspensá* do direito de licitar au ccntratar corn ã Âdministr*ção Púb!í*a Municipal par
práuo. não supericr a ü? idois) ar:*s, que será fixado pei* Ordenad*r de fiesp*sa, *
dependcr da faita cçmetida:

ü Üe+laraçâo de inidonsidad* para licitar ou çontratar *orfi a Admlnistraçáa Púhlíca
Murttcipal, efiquânto perdurar*rrr *s m*tiv*s determinantes d* penaiidad*, r:u atê qi:e
sejc prornovida sua reabiiitaçâo-

TLÁU§ULA §ÉcIMÂ _ üA RE$TI§Ãü

1*.1 Â inexerução tstai or"l parciaÍ deste contrato pCIr parte da §*ntratada *nseJüíá â su*
reffiisã* psr âl§ $r'tilatÊaial e essíilçl psr pârt* da Contrata*te, nos ra§os *numerad*s nos
tttcisos I a Xll * Xi,/ll, dn art. 78 e seu Farâgraf* Urrrco. Sa Lei n§ ê.Sââ/§3 notifir*ndo-s* a
C*NTRÂTA.DÂ con'r ante*edência mífiiflnã d* 3ü ltrinÍa] dias ç*rridcs;

.t-riii.:ii:
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eorusogcto púeLtco Dt sANEAMrt*re nÁsrco üA *RANDÉ ARÀüAJU
1ü? üuandc a rescisãq: ocorrer com base nos inciços Xti e Xl!l do art. §upracitadc, §Êm que
tenha havido culpa da contratada. será esta ressarcida dos prejuízos regulannente
*ornprovado, que houver sofrido, tenha aincia dlreito a

i *.Fagamento devido pela exeeuçáo do Contrato atá a data de decisáo.

*LÁrisuLÂ DÉ§il$A pRrffi§rRÂ * oA cLAs$rHCÀçÃo CIRÇAíUEHTARIA

1 1.1- A-s despesae correntes deste Contrato çorrerão por conta da seguinte classificação:

ü1 ü1. üonsórcio Público da Grande Â,racaju - üON§BAJU
33$ü3§CIü: Outros ServiÇos Pessoa Êísíca
33s0361§: §ERViÇOS DÉ MANUTENÇÀO E CONTECÇÃC UE EQTJIPAMENTOS,
DE COLETA SELETIVA DCI CON§BAJU
Fonte de R*cursçs: Fróprios

§LAUSULA SÉC|MA SEGUNDÂ * DA§ DtSpOSlÇOE§ GERÂIS

12.{ A Entrrya e/ou serviço do material será atestada pelo almoxarifado desta autarquia.

CLÁu§ULA DÉcffiA TER§EIRA - DII BA§E LEGÂL

13.'! Este çontrato será regido pelo Àrt, 24, inciso ll, §1q da Lei ns S.66êl§3.

CLÁUSUIA PÉçIruI QUARTA - Do AcoMPANHAT$EHTo E DA FIs§ÂLIaAÇÃü
(ART. S7 DA Lrí No 8.666/§§1.

14 1 Na formâ dü que dispôe t artigo 67 da Lei nú 8.666193, fica desÍgnado a §ra. Eiiana ,§iiva
Cardoso com* Gestora e Êiscai do Contraio, paía aÇompanhar e fiscalizar a execuçào ..k:
presente C0ntÍato.

§1o - A fiscalizaçâo compete, entre outras atribuiçÕes, verificar a conforrnidade da execuçâ<:
do Contrata côm as nor,'rlãs especifrcadas, se os procedirnentos sâo adequaCos para garantir
a qualidade deselada.

§,ã'A ação da iiscaluaçãc não exonera a C*ntratada de suas responsabilidades csfitratuals.
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CON§ÓRÜICI PÚBLICO DE SANÉÀMENTCI BA§ICO üÂ §RÀNDE ÂRÂC,EJU

CLÁU§ULA DÉCIMA üUíNTA- DO TCIRO

15.1-Fica eleito o foro da Camarca de t-aranjeiras, Estado de Sergipe, com exclusâo de outro,
por nrais privilegiado que seia para dirirnir quaisquer dúvidas surgidas na execuçáo do
pres*nte terrnç.

E assim, por se ãchareffi justos e acsrdâdos, âssiÍrâ$r s prêssnte lento particuiar de cüntrãts,
ern 02 (duas) vias de igual teor ê pâíâ unn sô efetto, juntanre*te Êom es testemunhas abaixo,
Sara que prcduaam üs seffi jurídicos e lqais âfeit*§"

LÂRANJEIRASI§E, J9

Testernunha*:

ifrr/s*;r*u */*.^.-n 1-/'
RG,

bdts;lÊu§*§s:$gieadtreu*r+.*ri:.b,r - E-mail: slsbiultGklirqà.§aji1


